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Introdução

O mundo vive, atualmente, desafios ainda mais 
complexos do que os do período da Guerra 
Fria, quando havia a supremacia bipolar entre 

Estados Unidos e União Soviética (Kaldor, 2012; Man-
ton; Langholtz, 2012). Esses desafios surgiram, parti-
cularmente, da redução do grau de previsibilidade dos 
conflitos, devido ao fim da “escolha de lados” prove-
niente do choque entre os blocos comunista e capitalis-
ta (Smith; Batchelor; Potgieter, 1996). Os conflitos atu-
ais são majoritariamente intraestatais (Gorur; Vellturo, 
2017), de motivação étnica, cultural ou religiosa.

O caráter dos conflitos intraestatais constitui-se em 
grande desafio para as missões de paz da Organização 
das Nações Unidas (ONU). Os combates podem causar 
altas taxas de violência contra civis (Gorur; Vellturo, 
2017). Segundo Caparini (2016, p. 23), 40% dos confli-
tos africanos, em 2015, envolveram violência dirigida 
diretamente contra civis. Em vez de usar a força apenas 
contra o oponente, os beligerantes procuram atingir 
seus objetivos utilizando a população, por meio de des-
locamento forçado, recrutamento compulsório e até 
atrocidades, com o intuito de causar terror ao adver-
sário. O ataque deliberado a civis passou a ser conside-
rado uma tática de guerra, utilizada por guerrilheiros 
e até por soldados convencionais (Kaldor, 2012). Tais 
ameaças ocasionam o aumento no fluxo de refugiados 
e deslocados internos (Fontana; Zimnoch; Lorentz, 
2017). 

Reconhecendo tal situação como uma ameaça à se-
gurança e paz internacionais, o Conselho de Seguran-
ça das Nações Unidas (CSNU), desde o final da década 
de 1990, emitiu diversas  resoluções focadas na proteção 
de civis (POC) em conflitos armados, autorizando, in-
clusive, o uso da força contra as ameaças (United Na-
tions, 2015).

A Lei Internacional Humanitária, ou Direito In-
ternacional dos Conflitos Armados (DICA), criada por 
ocasião das Convenções de Genebra de 1949, restrin-
ge os métodos que podem ser utilizados pelos conten-
dores, nos conflitos armados. Ela inclui a proteção à 
propriedade cultural, ao meio ambiente e às vítimas 
civis dos combates. Esse conjunto jurídico é de extrema 
importância para as missões de paz da ONU, uma vez 
que elas são desdobradas em ambientes de pós-confli-
to, nos quais a violência pode ainda existir, havendo 
a ameaça do reinício das hostilidades (Manton; Lan-
gholtz, 2012).

Cabe ressaltar que o DICA somente pode ser aplica-
do aos casos de conflitos armados quando houver uma 
das seguintes condições: duas forças internacionais em 
combate; ocupação de território por uma força inter-
nacional; ou luta entre dois grupos armados, cada um 
com domínio sobre um território e que possuam uma 
estrutura militar reconhecida (Breakey et al. 2012). 
Conforme Roberts (2011), houve, portanto, lacunas 
nas Convenções de Genebra acerca da proteção aos    
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civis, deixando sem amparo os casos de conflitos contra 
grupos armados ilegais e quando o próprio governo do 
país ameaçasse e oprimisse sua população.

No intuito de preencher tais lacunas, no ano de 
1977, foram aprovados dois protocolos adicionais às 
Convenções de Genebra: o Protocolo Adicional I, que 
trata da ampliação do alcance da proteção aos civis e 
da limitação dos meios e dos métodos de guerra; e o 
Protocolo Adicional II, que trata da proteção aos civis 
e aos objetos civis, em conflitos armados não interna-
cionais. Tais protocolos visavam a consolidar as regras 
para com a população civil, tanto em caso de conflitos 
internacionais como intraestatais. Eles ainda determi-
naram que, em caso de dúvida se um indivíduo era ou 
não civil, ele deveria ser considerado civil e gozar de 
toda a proteção a que fizesse jus. Caso, porém, tomasse 
parte diretamente em alguma hostilidade, perderia a 
sua condição de civil, no momento e local da hostilida-
de (Roberts, 2011; Santos, 2018).

De acordo com Roberts (2011), contudo, o conceito 
de civil, em um contexto conflitivo, é muito nebuloso, 
e encarar civis como tendo um papel totalmente passi-
vo nos confrontos armados é um erro. Os protocolos 
adicionais definem civis como aqueles que não fazem 
parte de grupos armados, nem de revoltas em massa. 
Além disso, um indivíduo perderia sua condição de 
civil quando tomasse partido diretamente em alguma 
hostilidade. Nesse caso, Roberts (2011) explica que   há 
civis que se aproveitam desse conceito e empregam o 
chamado “efeito da porta-giratória”, quando tomam 
parte diretamente em hostilidades, para em seguida 
voltar para seus lares e gozar de sua proteção civil, 
aguardando o próximo momento para serem empre-
gados em outra operação.

Além disso, há diversos outros tipos de atividades de 
civis em conflitos que tornam ainda menos evidentes as 
diferenças entre eles e os combatentes: ações de guer-
rilha, em que há emprego direto de civis em opera-
ções ou seu apoio indireto e velado ao grupo armado; 
campanhas terroristas, nas quais membros do grupo 
terrorista vivem misturados à população e cometem 
atentados também contra civis; uso de empresas civis 
para apoio logístico e envolvimento de forças armadas 
em ações humanitárias, que podem tornar esses agentes 

civis alvos de ações militares; e a doutrina da guerra 
baseada em efeitos, que legitima o emprego de ação 
militar contra infraestrutura essencial e de uso dual do 
inimigo, como sistemas de distribuição e de geração de 
energia elétrica, em que normalmente civis trabalham 
ou necessitam do serviço fornecido para suas necessi-
dades basilares (Roberts, 2011). A proteção que é devi-
da aos civis, portanto, não pode ser baseada no fato de 
que eles são completamente alheios aos conflitos arma-
dos. E essa variedade de possibilidades de relações en-
tre civis e a guerra torna ainda mais complexo o caráter 
de proteção que deve ser dispensado aos civis. 

O aumento da percepção do impacto da guerra e 
sua relação com os civis foi devido, segundo Roberts 
(2011), ao desenvolvimento dos meios de comunica-
ção, que permitiu que a  transmissão de notícias acerca 
da violência contra civis atingisse uma audiência muito 
maior, levando a comunidade internacional a refletir 
sobre o assunto e a tomar medidas para mitigar tal pro-
blema.

Este artigo tem por objetivo estudar a perspectiva 
da Teoria da Guerra sobre a relação dos civis com os 
conflitos armados, sob a ótica de três autores: Carl von 
Clausewitz ([1832], 1984), Martin van Creveld (1991) 
e Mary Kaldor (2010; 2012). A seleção desses autores 
se deu pela relevância de seu estudo sobre o fenômeno 
da guerra em, respectivamente, três casos distintos: a 
Segunda Guerra Mundial, a Guerra Fria e o período 
pós-Guerra Fria. Com isso, o diálogo entre as teorias 
da guerra formuladas pelos três autores citados terá 
relevância para compor o arcabouço analítico que bus-
cará a compreensão da participação dos civis nos con-
flitos armados.

Carl von Clausewitz

A Teoria da Guerra do General prussiano Carl Von 
Clausewitz, constante em sua obra Da Guerra ([1832], 
1984), é considerada como a de maior alcance para a 
generalização do fenômeno da guerra, segundo os tra-
dutores para o idioma inglês da obra, Howard e Paret 
(1984). Além disso, é de grande abrangência, apesar 
de estudar os casos dos conflitos do século XVIII e da 
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Era Napoleônica, uma vez que se propõe a desenvol-
ver conceitos generalizantes, aplicados em qualquer 
tipo de guerra. Com isso, é uma teoria parcimoniosa e 
de baixo poder explicativo, mas que se  tornou muito 
eficaz para estudar a guerra, independentemente do 
período em que ela ocorra.

Em sua teoria, Clausewitz busca explicar a guerra 
por meio de princípios universais, utilizando metáforas 
científicas baseadas na lógica newtoniana, como a fric-
ção, o centro de gravidade e as leis de movimento. Ele 
combina tal lógica com a perspectiva moral, ou kan-
tiana, no intuito de analisar a influência da natureza 
humana na guerra (Pellegrini, 1997). Tal combinação 
tem o objetivo de elaborar uma teoria da guerra a mais 
abrangente possível, ao realizar uma abordagem filo-
sófica da guerra, ao mesmo tempo em que utiliza a sua 
experiência de general em combate (Durieux, 2007). 

Dessa forma, ao teorizar a guerra, relacionando-a 
com leis universais newtonianas e combinando-as com 
ideias gerais sobre ações humanas, sua teoria perma-
nece válida, segundo Herberg-Rothe (2007), até a atu-
alidade. Ela transcende as peculiaridades históricas e 
mostra um poder explanatório sobre as diferentes for-
mas de guerra, em diferentes contextos culturais.

Uma das principais explicações do general prussia-
no sobre o que é a guerra consiste em defini-la como 
um ato de força para dobrar um inimigo à sua vonta-
de (Herberg-Rothe, 2007), ou uma “batalha de von-
tades” (Strachan; Scheipers, 2011). Ele afirmou que o          
propósito político, que é a razão inicial da guerra, 
deve tornar-se o condutor dos seus objetivos. O poder 
político seria responsável pelos cálculos e pela condu-
ção do esforço de guerra, a fim de evitar a destruição 
de toda a força militar do Estado e, por conseguinte, 
evitar a sua derrota total.

Clausewitz afirma que a maior motivação para o 
combate deve ser fruto da ameaça à sobrevivência do 
próprio Estado. Um país que somente apoia a causa 
de outro nunca lutará tão a sério como se fosse por 
sua própria causa. Uma nação aliada enviaria apenas 
uma força de tamanho razoável, mas, quando houvesse 
uma séria ameaça ou um insucesso, a operação seria 
cancelada, e o país que a enviou tentaria retirar-se com 
o menor custo possível.

Para Clausewitz, a guerra é mais do que um ver-
dadeiro camaleão, que muda conforme a situação. Tal 
assertiva retrata a dificuldade encontrada em se ge-
neralizar o fenômeno da guerra, que sofre mudanças 
constantes. O general prussiano, contudo, obteve su-
cesso nesse esforço generalizante, ao criar o conceito da 
Trindade Paradoxal, em que afirma que as tendências 
predominantes da guerra a transfiguram em uma trin-
dade, composta pela violência, pelo acaso e pela razão, 
e que essa trindade se mantém constante, independen-
temente do período ou situação em que a guerra ocor-
ra (Clausewitz [1832], 1984). 

A violência, fruto do ódio e da inimizade primor-
diais, é vista como uma força natural que impulsiona a 
vontade de combater. É considerada a motivação que 
leva um Estado a conduzir uma guerra, a despeito de 
todo o risco que há. Já o jogo do acaso e da proba-
bilidade, por sua vez, exige que as forças beligerantes 
tenham um comandante com espírito criativo e deter-
minado, que conduza os combates pelo ambiente da 
guerra, que é dominado pela incerteza, também cha-
mada de “névoa da guerra”. O acaso possibilita que as 
forças militares não sejam medidas somente pelo nú-
mero de soldados ou pela quantidade e qualidade de 
equipamentos e armamentos, mas pela inteligência e 
força moral de seus comandantes. Já a razão, conside-
rada um instrumento da política, é o elemento a que se 
subordina toda a guerra e o que definirá seu propósito 
e objetivos. Clausewitz relaciona, especialmente, mas 
não exclusivamente, a fonte de violência ao povo, a 
solução do acaso ao comandante e seu exército e o es-
tabelecimento da razão ao governo (Clausewitz [1832], 
1984).

Pode-se verificar que, na Trindade Paradoxal, Clau-
sewitz subordina a violência e o acaso à razão. O gover-
no de um Estado, portanto, é, na maior parte dos ca-
sos (mas não em todos), a força que controla a guerra, 
que lhe dá um propósito. Este, conforme Von Bedrow 
(2007), é o cerne do conceito de Clausewitz: a política 
sendo a fonte da guerra e seu princípio guia.

Assim, a razão, personalizada preponderantemente 
na política, canaliza a violência do povo para gerar a 
vontade de combater e determina objetivos para os co-
mandantes militares, que deverão possuir uma série de 
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atributos que lhes permitam liderar as forças armadas 
contra todas as incertezas e infortúnios que a “névoa da 
guerra” puder impor.

A Trindade Paradoxal define, portanto, uma pri-
meira relação entre a guerra e os civis. O sentimento 
de ódio da população é o que irá tornar o ambiente 
propício para o desencadeamento de um confronto 
armado, carregado da violência gerada pela inimiza-
de entre os contendores. É a vontade dos civis que irá 
conceder o amparo e a legitimidade necessários para 
que a liderança tenha a liberdade de ação de condu-
zir a guerra, a despeito de todos os riscos e sacrifícios. 
Assim, o apoio da população é importante para que o 
esforço de guerra atinja sua plenitude. Tal conclusão é 
também atestada por Vennesson, que indica que:

A implicação da população na guerra também impor-
ta porque ela pode moldar a capacidade da sociedade 
de produção para a guerra, o apoio popular ao esfor-
ço de guerra e a capacidade da sociedade beligerante 
de resistir às agruras do conflito (Vennesson, 2011, p. 
242, tradução nossa).

O papel dos civis na guerra, para Clausewitz ([1832], 
1984), além de apoiar o poder político por meio do 
sentimento de violência, é também o de constituir ou 
dar suporte a forças irregulares na guerra e nas insur-
reições. Conforme o general prussiano, as tropas irre-
gulares se constituem em uma força muito mais flexí-
vel e fluida do que as forças regulares, podendo ser 
utilizadas pela liderança como uma ferramenta valiosa 
no seu esforço de desgastar a vontade do inimigo (Da-
ase, 2007). Tal participação dos civis nos combates foi 
intensificada na Revolução Francesa, conforme Ven-
nesson (2011), com a população tomando parte direta-
mente dos confrontos armados, como ocorreu no caso 
da levée en masse3 determinada pela Convenção, que 
mobilizou cerca de 300 mil pessoas para lutar pela Re-
pública Francesa.

Clausewitz ([1832], 1984) prossegue enfatizando 
que o apoio dos habitantes ao esforço de guerra favo-
rece, normalmente, a força que defende o território. 
Há, no entanto, a possibilidade de apoio local aos ata-
cantes, desde que estes busquem o apoio da população, 

ao persuadir o povo a considerar a força invasora como 
uma solução contra um governo desfavorável. Portan-
to, apesar de a obra Da Guerra não mencionar a pro-
teção de civis contra a violência das tropas, nem defi-
nir ações e medidas para a proteção da população que 
está no fogo cruzado dos combates ou sofrendo abusos, 
pilhagem e violência das forças militares, Clausewitz 
retrata a possibilidade de busca do apoio da popula-
ção, durante os combates. Desse modo, infere-se que a 
busca por esse apoio exige que as tropas invasoras, ou 
defensoras, poupem os civis da violência armada, para 
que a população lhes conceda legitimidade, tornando 
o ambiente propício para uma vitória consistente e de-
finitiva.

Outra razão pela qual deveria ser buscado o apoio 
da população, segundo Clausewitz ([1832], 1984), é que 
os civis são uma importante fonte de abastecimento. A 
população local tem um importante papel na logística, 
tanto no ataque como na defesa, pois há uma relação 
diretamente proporcional entre os habitantes de uma 
localidade e a quantidade de suprimentos que ela pode 
fornecer. Em um território hostil, para Clausewitz, não 
é possível, contudo, obter suprimentos apenas de for-
ma coercitiva, pois tal situação favorece a resistência e 
a determinação por parte dos habitantes locais, difi-
cultando o suporte logístico. Aqui, percebe-se uma vez 
mais a cautela defendida por Clausewitz na forma de 
lidar com os civis. O general prussiano estimula o bom 
tratamento aos civis, para que esvaneça sua vontade 
de resistir ou combater em forma de guerrilhas, ou de 
apoio logístico ao movimento inimigo. Violência con-
tra os civis somente intensificaria o seu sentimento de 
ódio e tornaria a guerra mais duradoura, desgastante 
e indefinida.

No tocante ao caso de conflitos étnicos, Herberg-
-Rothe (2007) estabelece uma intrigante relação entre 
o risco que a guerra impõe aos civis com a principal de-
finição clausewitziana da guerra, que é a de um ato de 
força para dobrar um inimigo à sua vontade. O autor 
alega que, no caso de violência étnica, a imposição da 
vontade de uma tribo à outra significaria uma tentativa 
de aniquilar a sua identidade, a sua cultura ou o seu 
povo como um todo. Tal afirmação é importante para 
identificar o risco que há para civis, quando não existe 
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um propósito político limitado para a guerra. Uma et-
nia dobrando outra à sua vontade não buscaria somen-
te objetivos militares, mas tornaria toda a população 
da etnia rival um alvo. E quando a própria existência 
desse povo é colocada em risco, a espiral de violência 
tende a ser mais intensa, como ocorreu em casos de 
conflitos intraestatais de motivação étnica, como os ca-
sos de Ruanda, em 1994, Bósnia, em 1995, e do Sudão 
do Sul, em 2013.

A teoria de Clausewitz, portanto, trata o papel dos 
civis na guerra como o combustível gerador da vontade 
de lutar, que deve ser mantido intenso no seu lado e 
arrefecido no lado do inimigo. No intuito de quebrar a 
vontade de resistir dos civis rivais, o general prussiano 
sugere uma diretriz de convencimento, e não de co-
erção, para que se tornem colaborativos. Desse modo, 
Clausewitz já tratava sobre a batalha que deve ser tra-
vada entre os contendores, no campo humano, pelos 
corações e mentes da população civil, de forma a ob-
ter seu apoio para o esforço de guerra: os civis do seu 
povo devem manter o ódio e sentimento de violência 
para com o inimigo, enquanto os civis do lado inimi-
go devem ser convencidos de que a vitória do rival é, 
na verdade, a solução contra uma liderança injusta e       
ilegítima.

Por fim, Clausewitz considera os civis como uma 
fonte de apoio à guerra, fosse por intermédio do sen-
timento de ódio, de participação direta nos combates 
ou de apoio logístico. Aqueles que são apenas fontes 
de abastecimento e não participantes diretos em guer-
rilhas devem, contudo, ser poupados da violência e da 
coerção, pois isso só tornaria sua resistência mais pro-
longada e desgastante. Desse modo, os civis são con-
siderados ferramentas importantes para o esforço da 
guerra e, por conseguinte, devem ser convencidos a 
escolher um dos partidos no campo de batalha.

Martin Van Creveld

Van Creveld (1991) buscou se contrapor à supos-
ta visão estadocêntrica de Clausewitz sobre a guerra 
([1832], 1984), ao enfatizar os aspectos culturais, his-
tóricos e de costumes para explicar a motivação para a 

guerra e para suas limitações. Sua teoria englobou as 
considerações particulares do período da Guerra Fria, 
no qual as guerras de baixa intensidade, fossem elas as 
de descolonização ou de procuração, foram predomi-
nantes. Além disso, nesse período, já estavam vigentes 
as primeiras missões de manutenção da paz da ONU, 
ao mesmo tempo em que as superpotências emprega-
vam a estratégia da dissuasão nuclear, por meio da cor-
rida armamentista.

Nesse contexto, Van Creveld acreditava que ne-
nhum propósito político seria obtido com a guerra 
nuclear, devido à ameaça iminente não só à sobrevi-
vência do próprio Estado, como a de todo o seu povo. 
Baseado no temor de que tal ameaça se tornasse reali-
dade, Van Creveld argumentou sobre a tendência de 
diminuição da ocorrência de conflitos convencionais. 
Tal fato levaria, consequentemente, a uma redução no 
efetivo e no dispêndio das forças armadas.

Nesse sentido, era improvável a ocorrência de uma 
guerra convencional entre as duas superpotências. Por 
isso, a tendência conflitiva vigente seria a condução de 
guerras por procuração, em que tanto os EUA como 
a URSS apoiariam os países de sua área de influência 
contra os aliados da potência rival, particularmente nas 
regiões da fronteira Índia-Paquistão, do Oriente Mé-
dio e da África.

Como consequência do incremento das guerras por 
procuração, Van Creveld verificou a tendência do au-
mento das chamadas Guerras de Baixa Intensidade. 
Uma importante característica desse tipo de conflito 
é a assimetria entre os contendores, em que um nor-
malmente é um exército regular, na maior parte das 
vezes dependente de tecnologia avançada, contra uma 
força irregular, que não possui tal dependência, mas 
também não usufrui de suas vantagens. Tais conflitos 
são descritos como predominantes nos países menos 
desenvolvidos, uma vez que, nos mais desenvolvidos, 
tais tipos de conflito tomaram outros nomes, como ter-
rorismo ou crime organizado.

Van Creveld é bastante crítico dos principais pressu-
postos de Clausewitz. Ele refuta a suposição do general 
prussiano de que a guerra é feita predominantemente 
por Estados, ou governos, enfatizando que Estados são 
criações modernas, pós-Paz de Westfália, e que a guerra 
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já existia muito antes da existência desse conceito. Ele 
considera o pensamento de Clausewitz desatualizado, 
sobretudo sua Trindade Paradoxal, e discorda da afir-
mação de que o propósito da guerra é definido pela 
política, exemplificando com casos históricos nos quais 
a guerra foi conduzida por objetivos religiosos, cultu-
rais e, especialmente, em defesa da própria existência 
de um povo.

Nesse ponto, contudo, percebe-se o erro interpre-
tativo de Van Creveld acerca da Trindade Paradoxal. 
Conforme Strachan e Herberg-Rothe (2007), Clau-
sewitz aponta a razão como o componente principal da 
trindade, que na maior parte das vezes, mas não em 
todas, é representada pelo Estado. Eles ainda explicam 
que lideranças étnicas, religiosas e comunitárias po-
dem compor a razão da trindade. Dessarte, a teoria de 
Clausewitz abrangeria a liderança na guerra em senti-
do mais amplo que somente o estatal, diferentemente 
do que Creveld havia interpretado.

Outro ponto atacado por Creveld foi a diferença 
entre povo e força armada. A distinção tradicional en-
tre eles haveria sido desfeita pelas “novas formas de 
guerra não trinitárias”, que eram os Conflitos de Baixa 
Intensidade. As guerras de independência de algumas 
nações africanas e asiáticas, por exemplo, nas quais o 
próprio povo pegou em armas, desfizeram o limite so-
bre quem era combatente e quem não o era. Mesmo 
durante a Segunda Guerra Mundial, tal distinção ha-
via sido esvanecida, como nos casos dos bombardeios 
estratégicos contra as cidades de Londres, Colônia e 
Dresden e, particularmente, das bombas nucleares 
sobre Hiroshima e Nagasaki, onde os civis de cidades 
inteiras tornaram-se alvos militares. Além disso, havia 
a tendência de os civis pegarem em armas para compo-
rem a resistência dos países ocupados, como ocorreu 
na França, Itália e Iugoslávia (Creveld, 1991).

Esse argumento, contudo, também não se sustenta 
após uma fiel interpretação da teoria clausewitziana. 
Segundo Daase (2007), Clausewitz tem uma explicação 
atenta às formas de guerra irregular empreendidas 
por civis, como também foi abordado na seção anterior 
deste trabalho. As chamadas “guerras não trinitárias”, 
de Creveld, já eram abordadas por Clausewitz, quando 
explicava a participação do povo na guerra irregular, 

por meio das guerrilhas, no capítulo “O Povo em Ar-
mas” do livro 6 de Da Guerra (Clausewitz [1832], 1984).

Já no tocante à relação entre os civis e a guerra, 
Creveld aborda de forma mais direta e detalhada o 
seu uso como alvo, assunto que não foi explicitamente 
abrangido por Da Guerra. Para Creveld, os civis não são 
atingidos só acidental ou anonimamente nas guerras. 
Eles são participantes imediatos dos conflitos, como 
alvos deliberados. Esse fenômeno não é característico 
somente dos conflitos de baixa intensidade do perío-
do moderno, uma vez que já era praticado desde as 
guerras da antiga civilização, com a escravização, apre-
samento ou massacres de comunidades inteiras.

Uma das características dos conflitos de baixa in-
tensidade, que podem acrescentar gravidade ao risco 
contra os civis, é o fato de ameaças não estatais, como 
milícias ou grupos criminosos, estarem dispersas e 
misturadas no meio da população civil. Com isso, Cre-
veld ressalta que a estratégia clausewitziana de guerra 
decisiva não mais se aplicaria, pois as forças armadas 
deveriam passar a adotar estratégias menos robustas 
de emprego militar, com ações bem próximas das poli-
ciais, que seriam as mais eficientes para derrotar forças 
adversas irregulares.

Outro autor que explica os combates no meio de 
civis é Rupert Smith (2005). Para ele, a guerra teria 
assumido um novo paradigma, migrando da era indus-
trial para a da informação. Nessa ótica, as guerras se-
riam ditadas pela dinâmica de permanente confronto e 
conflito, contextualizadas em um ambiente mais difuso 
e complexo, em que os atores não estatais ganhariam 
relevância e passariam a ameaçar o Estado, atuando es-
condidos entre a população civil. Smith não afirma que 
militares e civis não podem ser distinguidos, mas que 
eles interagem no mesmo teatro e que a interação en-
tre seus papeis influenciará no resultado do confronto 
e, por conseguinte, na vida dos civis (Roberts, 2011).

Outra tendência básica do novo paradigma da guer-
ra, conforme Smith (2005), seria a busca pela preserva-
ção do pessoal e do material da força armada, evitando 
grandes riscos em manobras muito audaciosas. Os mo-
tivos seriam a dificuldade de recompletamento de seus 
efetivos, uma vez que haveria insuficiência de reserva 
mobilizável, além do grande dispêndio de recursos na 
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formação e capacitação das tropas e na reposição de 
material danificado. Ademais, elevados gastos militares 
e mortes de soldados resultariam na perda do apoio da 
população e da opinião pública (Smith, 2005; Durieux, 
2007).

Creveld discorda do suposto argumento de Clau-
sewitz de que a guerra deveria ser irrestrita, ao defen-
der que existem diversos corpos de leis e regras que fo-
ram impostos durante a história dos conflitos armados, 
que limitavam o uso de procedimentos desleais4. Tais 
regras foram estabelecidas não só para proteger civis, 
mas para proteger as próprias forças armadas contra 
atos desleais ou desumanos, como o uso de armas quí-
micas ou o emprego de submunições e minas terres-
tres antipessoais. Apesar de ser baseada na incerteza 
e no caos e de ser uma das mais confusas atividades 
da humanidade, a guerra possui grande organização, 
calcada em planejamentos, hierarquia e corpos de leis 
e regras.

Tais argumento de Creveld refletem outra interpre-
tação equivocada sobre a obra de Clausewitz. Durieux 
(2007) afirma que o leitor de Da Guerra deve compre-
ender a diferença entre a guerra ideal e a guerra real, 
definidas pelo general prussiano. A guerra ideal, aque-
la que existe “somente no interior de um laboratório”, 
após retirar todos os fatores humanos e circunstanciais 
que formam o ambiente de incerteza, é a que seria 
totalmente irrestrita. Durieux (2007) explica, porém, 
que, na guerra real, os níveis de violência devem ser 
mais elevados somente nos escalões que conduzem o 
combate diretamente, mas que o comandante deve-
ria se esforçar para que a condução da batalha não se 
aproximasse da guerra ideal, ou irrestrita. Clausewitz 
alertou, ainda, para o risco do emprego de um nível de 
violência desnecessário, que poderia levar a uma frago-
rosa derrota e a uma tragédia humana.

Conclui-se que Creveld (1991) contextualiza o pe-
ríodo da Guerra Fria em um ambiente de ameaça nu-
clear, com a preponderância de conflitos de baixa in-
tensidade, patrocinados pelas superpotências globais. 
A teoria de Creveld trata com mais ênfase sobre o au-
mento da relevância e da ameaça dos atores não esta-
tais e sobre o impacto dos conflitos armados aos civis. 
Sua obra esclarece que populações são consideradas 

alvos legítimos por campanhas militares, desde tem-
pos antigos, e que ameaças não estatais, como grupos 
terroristas e criminosos, misturam-se com a população, 
aproximando os confrontos dos civis. Creveld aborda, 
portanto, a necessidade da proteção de civis nos con-
flitos armados, ao explicar que a guerra os torna alvos, 
mas corpos de leis e regras devem regular a limitação 
de tais ações, a fim de protegê-los.

Mary Kaldor

A teoria da guerra de Kaldor baseou-se nos prin-
cipais conflitos ocorridos nas décadas de 1990 e 2000, 
com os estudos de caso da Guerra da Bósnia e da Se-
gunda Guerra do Iraque, além dos conflitos internos 
do continente africano. Ela foca na explicação de que o 
ambiente conflitivo contemporâneo é muito mais com-
plexo, com diversos atores de interesses distintos, que 
lucram com a guerra e usam os civis como seus princi-
pais alvos.

Mary Kaldor, assim como Creveld, é crítica de al-
guns conceitos de Clausewitz. Ela defende que a noção 
de guerra absoluta clausewitziana não é aplicável nas 
guerras atuais. As guerras contemporâneas, ao contrá-
rio das europeias dos séculos XIX e XX, são inconclusi-
vas, longas e com uma tendência de se espalhar. Kaldor 
(2010) aceita, contudo, a dialética de Clausewitz entre a 
guerra ideal, com o uso de todos os meios sem limita-
ção, e a guerra real, na qual os meios são usados de for-
ma faseada, para evitar-se uma derrota total em apenas 
um ato. Além disso, Kaldor, ao contrário de Creveld 
(1991), considera importantes algumas proposições de 
Clausewitz, dependendo da forma como são interpre-
tadas, como a concepção trinitária da guerra composta 
por razão, acaso e emoção; a primazia da política na 
elaboração do propósito da guerra; e a sua instrumen-
talização (Kaldor, 2010). Nesse ponto, percebe-se que 
a autora tem uma interpretação mais apurada da teo-
ria clausewitziana do que Creveld (Strachan; Herberg-
-Rothe, 2007).

A teoria proposta por Kaldor pode ser considera-
da de médio alcance e de alto poder explicativo, por 
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ser mais aplicada às guerras contemporâneas, chama-
das por ela de “limitadas”. Ela reformula a definição 
de guerra, considerando-a um “ato de violência envol-
vendo dois ou mais grupos organizados em propósitos 
políticos” (Kaldor, 2010, p. 274). De acordo com a lógi-
ca dessa definição, ela relata que a guerra poderia ser 
uma “disputa de vontades”, em acordo com Clausewitz 
(1832), ou um “empreendimento mútuo”, em que um 
lado precisa do outro para fazer a guerra, enquanto 
lucra com ela, tornando-a longa e inconclusiva.

Assim, nas chamadas “novas guerras” de Kaldor, 
o objetivo não é neutralizar o inimigo, mas criar uma 
situação de beligerância constante em que grupos es-
pecíficos se beneficiem. Nesse tipo de guerra, as bata-
lhas são raras e a violência é dirigida sobretudo contra 
os civis. Vennesson (2011) classifica tal tipo de guerra 
como predominantemente de baixa intensidade, da-
tadas a partir de 1989 e ocorridas especialmente em 
países em desenvolvimento, envolvendo normalmen-
te tropas mal treinadas. Com isso, surge uma grande 
diferença entre o conceito de guerra de Kaldor e de 
Clausewitz. As “novas guerras” vão evitar o combate 
direto, tornando os conceitos de decisão e de centro 
de gravidade totalmente ausentes. Destruir o inimigo 
seria a justificativa para a existência da guerra, não o 
objetivo que, após cumprido, a faria terminar.

Os principais propósitos das “novas guerras” são os 
econômicos. E quem os define são líderes políticos de 
Estados Falidos, ou Frágeis5, ou ainda atores não esta-
tais, como senhores da guerra, líderes de milícias arma-
das ou chefes comunitários. Para atingir tais objetivos, 
financiam-se os conflitos contemporâneos por uma va-
riedade de meios, como pilhagem, sequestro, extorsão 
(por meio do estabelecimento de pontos de controle), 
atividades criminosas como tráfico de drogas e de se-
res humanos ou taxação sobre atividades humanitárias 
(Strachan; Scheipers, 2011). Com isso, os principais 
alvos e as principais vítimas dos combates são os pró-
prios civis, enquanto as forças beligerantes até evitam o 
confronto direto, buscando não arriscar baixas em seus 
efetivos e lucrar com o ambiente instável.

Para Kaldor (2010), a tendência intrínseca das guer-
ras contemporâneas não é a guerra sem limites, mas a 
guerra sem término. O interesse é manter um inimigo 

ameaçador para justificar a existência da guerra, en-
quanto, na verdade, grupos particulares acabam ten-
do ganhos políticos e econômicos com a duração do 
conflito. Os objetivos são, portanto, mais voltados para 
questões particulares do que para assuntos de Estado, 
como causar terror e expulsar ou matar pessoas de 
diferentes grupos políticos, etnias ou nacionalidades. 
Nesse tipo de guerra, em que a violência é dirigida par-
ticularmente contra civis, há altos índices de refugiados 
e deslocados. As “novas guerras” de Kaldor, portanto, 
descrevem uma relação estreita entre a guerra, ações 
do crime organizado e violações em larga escala dos 
direitos humanos (Kaldor, 2012).

Segundo Strachan e Herberg-Rothe (2007), contu-
do, esse fenômeno chamado de “novas guerras” por 
Kaldor, na verdade, não é considerado novo para his-
toriadores medievalistas e modernistas. Tais estudio-
sos, que se dedicam ao estudo de períodos anteriores 
ao conceito de Estado-Nação, criado em 1648, identi-
ficam a existência de atores não estatais, como merce-
nários, senhores da guerra e criminosos, participando 
de confrontos armados desde períodos muito anterio-
res a 1648. Além disso, Strachan e Scheipers (2011) 
observam a existência de relações entre mercenários e 
Estado descritas nas obras de Maquiavel, datadas do 
início do século XVI. E nessa fase pré-Paz de Westfa-
lia, na Europa, os civis já sofriam as consequências das 
pilhagens e ataques dos mercenários (Munkler, 2007). 
Roberts (2011) também argumenta sobre o fato de o 
ataque a civis não ser uma característica disruptiva de 
um novo tipo de guerra, uma vez que exércitos con-
vencionais, grupos armados, políticos ou religiosos já 
haviam cometido atrocidades contra os civis desde a 
antiguidade, ou até mesmo na Segunda Guerra Mun-
dial, com o genocídio dos judeus.

Kaldor ressalta, em suas obras, a permeabilidade 
que o processo contemporâneo da globalização gerou 
nas fronteiras dos Estados nacionais. A diminuição do 
rigor nos controles fronteiriços conduziu ao aumento 
da presença de atores de várias partes do mundo nos 
conflitos, como repórteres internacionais, tropas de 
mercenários, assessores militares estrangeiros e uma 
grande variedade de organizações internacionais, re-
gionais, não governamentais e agências humanitárias 
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(Kaldor, 2012). Essa miscigenação de diferentes enti-
dades, muitas delas civis, estreitou ainda mais a relação 
entre os civis e o fenômeno da guerra, consolidando-os 
como efetivos participantes.

Quanto à distinção entre civis e combatentes no 
ambiente de guerra, a autora argumenta que a trin-
dade de Clausewitz não seria relevante, atualmente, 
se fosse interpretada como devendo haver definições 
estanques para Estado, Militares e Povo, uma vez que, 
nas “novas guerras”, a diferença entre militares e povo 
torna-se imperceptível. Esse tipo de conflito é feito por 
redes de atores estatais e não estatais e dificilmente se 
distinguem os guerreiros dos civis, uma vez que mui-
tos dos combatentes, sobretudo de grupos não estatais, 
misturam-se no meio do povo e se vestem da mesma 
forma que os civis, assim como já havia sido apontado 
por Creveld (1991) e Smith (2005). Dessa forma, a trin-
dade de Clausewitz só seria relevante caso fosse utiliza-
da para explicar como as diferentes tendências sociais 
e éticas são unidas na guerra, por meio da integração 
entre a razão e a emoção violenta, contra um inimigo 
comum definido em um propósito político.

Kaldor busca aplicar sua teoria diretamente sobre 
a condução de operações de paz por organismos in-
ternacionais. A partir da premissa de que guerras são 
empreendimentos mútuos, o objetivo das operações de 
paz deveria ser prevenir ou acabar com as guerras in-
conclusivas, tornando-as ilegítimas. Para que isso ocor-
resse, seria preciso fortalecer a identidade não sectária 
da população, estabelecer a lei e a ordem e estimular o 
interesse dos partidos beligerantes em encerrar a vio-
lência.

Observa-se, nesse ponto, que Kaldor analisa o pa-
pel das operações de paz como limitadores do processo 
da guerra, por meio da mediação, que busca esmae-
cer as raízes sectárias do conflito. Ela acrescenta que 
é necessário criar espaços pacificados, nos quais haja 
provimento de assistência humanitária e se iniciem 
a reconstrução e o desenvolvimento das capacidades 
do país anfitrião. A tarefa dos militares de uma ope-
ração de paz, integrados com os componentes civil e 
policial, seria a de proteger os civis e prevenir o retor-
no da violência, por meio do restabelecimento da lei e 
da ordem. Tal tarefa do componente militar, em uma 

operação de paz, é determinada pela ONU, nas suas 
missões com mandato de proteção de civis.

Considerações finais

A teoria de Mary Kaldor, portanto, dialoga com a 
de Clausewitz e a de Creveld, quando aborda o papel 
dos civis na guerra e o impacto que ela causa para a 
população. Pode-se observar, ainda, focos diferentes 
na proteção de civis, por essas teorias. Clausewitz con-
sidera os civis um importante apoio para a guerra, en-
quanto Creveld amplia a percepção sobre como os civis 
são alvos nas guerras, desde a antiguidade, ao passo 
que, após a publicação da obra Da Guerra, foram cria-
dos corpos reguladores para protegê-los. Mary Kaldor, 
por sua vez, ao estudar conflitos do pós-Guerra Fria, 
argumenta que a guerra passou a ter um propósito 
pessoal de grupos específicos que vão lucrar com tal 
empreendimento, ao abusar, explorar e matar os civis. 
Assim, verifica-se que os civis podem ser considerados 
alvos nas guerras, e que as ameaças à sua integrida-
de se tornam muito mais graves e com consequências 
mais funestas quando envolvem rivalidades étnicas 
(Herberg-Rothe, 2007).

A percepção relativa aos civis como apenas vítimas 
dos confrontos, contudo, não é correta. Eles podem se 
tornar participantes ativos dos combates, aprendendo 
como utilizar sua condição de civil para se proteger ou 
se esconder, quando a situação os colocar em risco ou 
for conveniente para tal, como ocorre no efeito “porta-
-giratória” discutido por Roberts (2011)

Conclui-se que a relação entre civis e guerras é exis-
tente desde a antiguidade, mas que o estudo sobre a 
ameaça que a guerra impõe aos civis e a argumenta-
ção acerca da sua proteção ficam mais evidentes nas 
obras de Creveld e de Kaldor. Tal evolução de percep-
ção também foi acompanhada pela ONU, no final da 
década de 1990, ao criar as missões com mandato de 
proteção de civis.
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Notas
1 Artigo retirado de seção da tese de doutorado em Ciências Militares do autor, apresentada à ECEME para a obtenção do título acadêmico de doutor 

(Ávila, 2023).
2 As ideias e pontos de vista deste texto expressam o pensamento de seu autor, sendo de sua inteira responsabilidade, não representando necessaria-

mente posições ofi ciais de qualquer órgão ou entidade do governo brasileiro.
3 Revolta em massa (tradução nossa).
4 Exemplos de procedimentos desleais são: atirar em um paraquedista que se salvasse de uma aeronave abatida ou em tripulantes de embarcações que 

estivessem em botes salva-vidas, ataque contra capelães, médicos, prisioneiros ou feridos (Creveld, 1991).
5 O termo Estado Falido defi ne a condição em que a estrutura do governo está inoperante, enquanto os Frágeis ainda estão no processo para tornarem-

-se falidos. Um Estado Falido não é capaz de prover a segurança e serviços básicos à população. A polícia e as forças armadas se tornam gangues 
que extorquem e abusam dos civis. Nesse ambiente, proliferam-se chefes de clãs, líderes de milícias e senhores da guerra que conduzem combates, 
para atingir propósitos pessoais (Munkler, 2007).


